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O “FREIO” NO AUMENTO DA ÁREA PRODUZIDA NO MATO GROSSO E O 

IMPACTO NA ARRECADAÇÃO. 

Me. Ana Flávia Uchoa, Advogada, Professora da Faculdade FAIPE e Mestre em Educação. 

Me. Luciano Silva Alves, Advogado, Professor da Faculdade FAIPE e Mestre pela UFMT. 

Mnd. Jônatas Lopes, Advogado, Professor pela Faculdade FAIPE e Mestrando pela UNOESC. 

 

Resumo – o presente artigo visa analisa se o aumento do custo da produção de 

soja no mato grosso impactou diretamente na quantidade de áreas produzidas, 

bem como, leva em consideração as variáveis: custo dos insumos, custo de 

transporte, custo de mão de obra e a depreciação do ativo fixo, utilizando para 

tal fim as informações contidas no custo de produção publicada pelo Instituto 

Mato-grossense de Economia Agropecuária entre os anos de 2012 até 2016.  

Palavras-chave: Produção; arrecadação fiscal; direito financeiro.  

 

Abstract – this article aims to analyze whether the increase in the cost of 

soybean production in the thick forest directly impacted the amount of areas 

produced, as well as takes into account the variables: cost of inputs, 

transportation cost, labor cost and depreciation of fixed assets,  using for this 

purpose the information contained in the cost of production published by the Mato 

Grosso Institute of Agricultural Economics between the years 2012 to 2016. 
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DIREITOS FUNDAMENTAIS DO TRABALHADOR E A FLEXIBILIZAÇÃO COM AS 

MEDIDAS PROVISÓRIAS 
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Resumo: O presente artigo tem como fim apontar os aspectos relevantes sobre os 

Direitos fundamentais e a flexibilização com as Medidas Provisórias, partindo das 

diretrizes relacionadas aos Direitos Sociais como segunda dimensão do Direito 

Fundamental e as reflexões ponderadas relacionadas as Medidas Provisórias 927 e  

936/2020, instituídas com o objetivo da preservação do emprego e renda, e quais os 

aspectos positivos e negativos dessas medidas criadas. 

Palavras-chave: Direitos Fundamentais; Flexibilização; Medidas Provisórias 

 

Abstract: The purpose of this article is to point out the relevant aspects of fundamental 

rights and flexibility with Provisional Measures, starting from the guidelines related to 

Social Rights as the second dimension of Fundamental Law and the weighted 

reflections related to Provisional Measures 927 and 936/2020, instituted with the 

objective of preserving employment and income, and what are the positive and 

negative aspects of these measures created. 

Keywords: Fundamental Rights; Flexibilization; Provisional Measures  
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NOVA DEFINIÇÃO DA DEMOCRACIA PARTICIPATIVA 
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Resumo: O papel do processo na construção da democracia: para uma 

nova definição da democracia participativa escrito por Darci Guimarães 

Ribeiro e Felipe Scalabrin, foi escrito em forma de artigo em 2009. Os 

autores começam sua obra fazendo um breve resumo do todo, partindo 

para introdução e tendo como primeiro ponto de dissertação do trabalho 

o pressuposto democrático: povo. Ao fazer parte do conceito de 

democracia, povo, os autores citam outros autores que conceituam o que 

ou quem é o povo, tentando conceituar povo de forma mais eficiente. 

Palavra-Chave: Justiça. Direitos Fundamentais e Democracia. 

 

Abstract: The role of the process in the construction of democracy: for a 

new definition of participatory democracy written by Darci Guimarães 

Ribeiro and Felipe Scalabrin, it was written in article form in 2009. The 

authors begin their work by making a brief summary of the whole, starting 

for introduction and having as the first point of the work thesis the 

democratic presupposition: people. By being part of the concept of 

democracy, people, the authors cite other authors who conceptualize what 

or who the people are, trying to conceptualize people more efficiently. 

Keyword: Justice. Fundamental Rights and Democracy. 
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O DIREITO À SEGURANÇA SOCIAL A MATERNIDADE  
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Resumo: O presente artigo tem como objetivo apontar primeiramente os aspectos 

relevantes sobre o direito a segurança social previsto na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e no PIDESC, bem como em seu tema mais recente o Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) proposta pela Organização das Nações Unidas 

(ONU), os benefícios sociais da segurança social e as medidas adotadas pelo Brasil 

em relação a maternidade, uma das 09 (nove) riscos de contingência social 

abrangente no sistema de segurança social do Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC). A principal conclusão é que o Brasil de 

acordo com a legislação específica criou meios para garantir a segurança ao direito a 

segurança social da maternidade da mãe trabalhadora assalariada.   

Palavras-chave: Segurança social, maternidade, sustentável 

 

Abstract: The purpose of this article is to first point out the relevant aspects of the right 

to social security provided for in the Universal Declaration of Human Rights and the 

ICESCR, as well as in its most recent theme, the Sustainable Development Goals 

(SDG) proposed by the United Nations ( UN), the social benefits of social security and 

the measures adopted by Brazil in relation to maternity one of the 09 (nine) risks of 

comprehensive social contingency in the social security system of the International 

Covenant on Economic, Social and Cultural Rights (PIDESC). The main conclusion is 

that Brazil, in accordance with the specific legislation, created means to guarantee the 

security of the right to social security of the salaried working mother's mot 

Keywords: Social security, maternity, sustainable 
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OS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 
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RESUMO: O sistema previdenciário existente no Brasil tem três regimes, o regime 

público geral da previdência social, que tem o maior grupo de associados, porque 

cobre segurados que não trabalham como servidores públicos de carreira; o regime 

público de servidores públicos de carreira (federais, estaduais e municipais), e o 

regime de previdência privada, complementar aos dois regimes públicos. O terceiro 

regime não integra a previdência social. Os dois primeiros, sim.  

Palavra-chave: Direito Fundamental; Receitas tributárias; Previdência Social 

 

ABSTRACT: The existing social security system in Brazil has three schemes, the 

general public social security system  , which has the largest group of associates, 

because it covers policyholders  who do  not work as career public servants; the public 

scheme  of career public servants (federal, state and municipal), and the private 

pension scheme, complementary tothe two public schemes  c. The third system does 

not integrate social security. The first two, yes.  

Keyword: Fundamental Law;  Tax revenues;  Social security 
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A AGRICULTURA URBANA E PERIURBANA E O DIREITO 
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Resumo - A agricultura urbana e periurbana (AUP) tem se destacado no cenário 

mundial por possibilitar práticas que podem melhorar a vida nas cidades e, 

também, contribuir para a produção de alimentos e seus insumos, geração de 

emprego e renda para os produtores e também preservação ambiental nas 

cidades. Este trabalho objetivou analisar os fatores que condicionam o incentivo 

público à AUP, procurando responder quais fatores determinam legais envolvem 

o tema. Os resultados revelaram que a quantidade de feiras agroecológicas e a 

destinação de verba no orçamento público municipal influenciam na aplicação 

legal. 

Palavras-chave: Políticas públicas, A agricultura urbana e periurbana; direitos 

fundamentais 

 

Abstract - Urban and periurban agriculture (AUP) has stood out on the world 

stage for enabling practices that can improve life in cities and also contribute to 

the production of food and its insum, generation of employment and income for 

producers and also environmental preservation in cities. This study aimed to 

analyze the factors that condition the public incentive to the PuA, trying to answer 

which factors determine the legal ones involve the theme. The results revealed 

that the amount of agroecological fairs and the allocation of funds in the municipal 

public budget influence the legal application. 

Keywords: Public policies, Urban and periurban agriculture;  fundamental 

rights 
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